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Veto Total ao Projeto de Lei nº 438/2023, de 22 de
janeiro de 2026

São Paulo, na data da assinatura digital.

A-nº 006/2026

Senhor Presidente

Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência,
para os devidos fins, nos termos do artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47,
inciso IV, da Constituição do Estado, as razões de veto total ao Projeto de lei nº 438,
de 2023, aprovado por essa nobre Casa de Leis, conforme Autógrafo nº 34.350.

De iniciativa parlamentar, a proposição objetiva instituir e
incluir no Calendário Oficial de Eventos do Estado o “Festival de Talentos para
Pessoas com Transtorno do Espectro Autista – TEA”, a ser realizado anualmente,
como medida de política pública de inclusão.

Apesar dos louváveis propósitos do legislador, vejo-me na
contingência de negar assentimento à proposição, tendo em vista que ela versa
sobre matéria de cunho administrativo, função constitucional conferida ao Poder
Executivo, de modo que a sua instituição por via legislativa não guarda a necessária
concordância com as imposições decorrentes do princípio da separação e harmonia
entre os Poderes, consagrado no artigo 2º da Constituição Federal e no artigo 5º,
“caput”, da Constituição Estadual.

É, pois, no campo dessa competência privativa que se insere a
medida proposta.

Além disso, ao determinar a realização de uma política pública,
a propositura suprime do Poder Executivo a margem de apreciação que lhe cabe na
condução da Administração Pública, de modo a contrariar as prerrogativas que lhe
são próprias e, portanto, a cláusula de reserva de administração, que decorre do
princípio da separação de poderes (STF, ADIs nºs 179 e 3.343).
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Finalmente, nota-se que o cumprimento da proposição amplia
as despesas governamentais, sem, contudo, identificar os recursos para o seu
custeio, em desacordo com o artigo 25 da Constituição do Estado.

Fundamentado nestes termos o veto total que oponho ao
Projeto de lei nº 438, de 2023, e fazendo-o publicar no Diário Oficial em obediência
ao disposto no § 3º do artigo 28 da Constituição do Estado, restituo o assunto ao
oportuno reexame dessa ilustre Assembleia.

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta
consideração.

Tarcísio de Freitas
GOVERNADOR DO ESTADO

A Sua Excelência o Senhor Deputado André do Prado, Presidente da Assembleia
Legislativa do Estado.
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